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Resumo: A falta de clareza entre o que é o Público e o Privado tem as suas raízes no pen

samento Liberal, que também apresentou diferentes correntes com posturas que se contrapu

nham quanto à função do Estado, negando-lhe atribuições sobre o mercado ou atribuindo-lhe 

papéis relevantes na regulação da produção e como facilitador das actividades económicas. 
As mudanças sociais ocorridas pelo desenvolvimento do capitalismo não contribuíram para uma 

melhor definição entre as áreas do público e do privado. As próprias mudanças decorrentes do 

desenvolvimento mostraram situações de predomínio do Estado Liberal ou do Estado Interven

cionista, acompanhados de sistemas jurídicos em constantes mudanças, complexificando as 

relações entre as duas instituições. Sob os efeitos dessa complexidade específica, e de tantas 

outras, as Políticas Públicas Urbanas sofrem dificuldades para se efectivarem satisfatoriamente. 
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Considerações Gerais 

A discussão sobre o Público e o Privado foi 

durante muito tempo domínio dos filósofos, auto

res das mais antigas reflexões que norteiam, ainda 

hoje, grande parte dos estudiosos, pesquisadores e 

intelectuais que militam nas mais diversas áreas do 

pensamento. O Iluminismo, enquanto revolução no 

pensamento, agregou intelectuais preocupados com 

questões de ordem filosófica, política e económica. 

Este misto de adeptos da filosofia e da política 

preocupados com a economia tornaram-se alguns 

dos representantes máximos da Economia Clássica, 

adepta do Liberalismo e introdutora desse pensa

mento na vida económica. 

Os juristas, também próximos à filosofia, en

quanto formuladores, analistas e intérpretes das 

leis, são também estudiosos das regulações que são 

impostas à sociedade através dos tempos, no sentido 

de tornar possível a vida em comum. No entanto, a 

dinamicidade da vida social leva a frequentes mu

danças no corpo das leis, procurando acompanhar 

o que de novo surge, seja na economia, avanços 

tecnológicos ou mudanças comportamentais, em 

geral. O Estado moderno, através dos seus poderes 

institucionais, Executivo, Legislativo e Judiciário 

apercebe-se das necessidades que a sociedade 

exprime e trata de adaptar, através de mudanças e 

novas interpretações das leis, o aparato das regu

lações existentes. 

Uma das maiores questões que se colocam 

na actualidade, no Brasil, diz respeito aos limites 

existentes entre público e privado. De acordo com 

a História político-económica, esse é um ponto 

sempre difuso e, mesmo quando parece muito cla

ro, assim não o é, sendo passível de interpretações 

discrepantes. Assim, o que ao olhar das pessoas 

comuns pode parecer claro em algumas situações, 

torna-se cinza diante de interpretações divergentes, 

de acordo com os interesses mais diversos. De

monstra, este processo, as mudanças nas ideias de 

público e privado, de acordo com o que prevalece, 

em determinados momentos, nos comportamentos 

político e socioeconómicos. Desta forma, tem-se 

alargamentos e retracções naquilo que é consi

derado como pertinente a uma ou a outra esfera. 

A produção de riqueza e a definição do que é públi

co e do que é privado, está estritamente vinculado 

ao papel que o Estado desempenha em diversos 

tempos e lugares. 

O Estado Liberal levou à codificação, o que 

enquadrava as acções directamente nos espaços 
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